
INDICAÇÃO Nº 
2017
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para aquisição de um veículo de Transporte Coletivo, adaptado, para atendimentos dos alunos da APAE, do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

              A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, do município de Cruzeiro, atende alunos com deficiências múltiplas associada a um déficit intelectual, e além do próprio município, recebe alunos dos municípios de Areias, Cachoeira Paulista, Lavrinhas e Queluz, atendendo atualmente 236 alunos na faixa etário de três meses a cinqüenta e cinco anos, com Programas Ambulatoriais, Escolaridade e Centro Dia.

             Considerando a demanda atendida pela APAE e o crescente número de matrículas, atualmente encontra grandes barreiras no que diz respeito ao transporte, dispondo apenas de uma Kombi com capacidade de quatorze lugares, sem adaptações para cadeira de rodas, dificultando o transporte do aluno à sua residência e a realização de projetos que visam principalmente a integração social e inclusão dos alunos, e com a aquisição deste veículo, poderá dar uma melhor qualidade no atendimento, visando o bem estar bio-psico-social de seus alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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